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Solução de Consulta  nº  98.346 - Cosit 

Data 16 de setembro de 2021 

Processo   

Interessado   

CNPJ/CPF   

 

Assunto: Classificação de Mercadorias 
Código NCM:  7312.10.90 
Ex TIPI: sem enquadramento 
Mercadoria: Cabo de aço revestido de plástico (polipropileno e 
poli(cloreto de vinila)), próprio para confeccionar um varal para secagem 
de roupas, com diâmetro de 1,65 mm ou 2,70 mm, apresentado com 
comprimento de 10, 15, 20 ou 30 metros e acompanhado com duas 
presilhas de plástico para serem fixadas à parede de forma a dar 
travamento ao cabo, ou apresentado em carretéis com 100, 300, 500, 
1.000 ou 3.000 metros. 
Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da NCM constante da TEC, aprovada 
pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto 
n.º 8.950, de 2016, e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 
Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 

 

Relatório 

Fundamentos 

Identificação da Mercadoria: 
2. Cabo de aço revestido por tubo de polipropileno e cloreto de polivinila, nas 

dimensões de 1,65 mm e 2,70 mm de diâmetro e comprimentos de 10, 15, 20 e 30 metros, 
fornecidos com duas presilhas plásticas para serem fixadas à parede de forma a dar 
travamento ao cabo e, ainda, com os mesmos diâmetros porém apresentados em carreteis 
com 100, 300, 500, 1.000 e 3.000 metros e que se destina a confeccionar um varal para 
secagem de roupas. 
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Classificação da Mercadoria: 
3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas 

Regras Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI/SH) da Convenção 
Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, 
nas Regras Gerais Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais 
Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos Ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado fornecem as explicações sobre as 
Regras Gerais Interpretativas, as Notas de Seções, as Notas de Capítulos e as Notas de 
subposições (que são parte integrante do Sistema Harmonizado), assim como definem o 
alcance das posições e das subposições. Elas contêm as descrições técnicas das mercadorias e 
as indicações práticas quanto à classificação e à identificação das mercadorias. As Notas 
Explicativas são os comentários sobre o Sistema Harmonizado elaborados pelo Comitê do 
Sistema Harmonizado (CSH) e adotados pelo Conselho de Cooperação Aduaneira; elas são a 
interpretação oficial do SH em nível internacional. 

5. A RGI/SH nº 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm 
apenas valor indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das 
posições e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das 
referidas posições e Notas, pelas Regras seguintes (RGI/SH 2 a 5). A RGI/SH nº 6, por sua vez, 
dispõe que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é 
determinada, para os efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 
subposição respectivas, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo 
nível. 

6. Além disso, no que se refere aos desdobramentos regionais, temos por 
fundamento a Regra Geral Complementar do Mercosul nº 1 (RGC/NCM 1) que dispõe que as 
Regras Gerais para interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis mutandis, 
para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste 
último, o subitem correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis 
desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

7. O consulente pretende a classificação do produto na posição 56.07, posição esta 
incluída na Seção XI, a qual se refere a “MATÉRIAS TÊXTEIS E SUAS OBRAS”. Claro está que 
uma obra de metal não pode ser classificada em nenhuma das posições incluídas nesta Seção. 

8.  Sua classificação fica na posição 73.12 - Cordas, cabos, tranças (entrançados*), 
lingas e artigos semelhantes, de ferro ou aço, não isolados para usos elétricos. 

9.  As Nesh ratificam o entendimento dessa classificação devido aos seguintes 
esclarecimentos: 

A presente posição engloba os cabos de quaisquer dimensões, obtidos por justaposição 
e torção apertada de dois ou mais fios de ferro ou aço ou de dois ou mais dos 
elementos assim obtidos. Desde que conservem o caráter de artigos de fios de ferro ou 
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aço, estes cabos podem ter uma alma de matérias têxteis (cânhamo, juta, etc.) ou 
apresentar-se revestidos de têxteis, plástico, etc. 

Os cabos têm geralmente seção circular, mas também se classificam nesta posição os 
de seção quadrada ou retangular, formados por fios ou cordas trançados (tranças) 
(entrançados*). 

Estes artigos podem ter comprimento indeterminado, apresentar-se cortados nas 
dimensões próprias e munidos de guarnições ou terminais, tais como ganchos, 
mosquetões, anéis, sapatilhos, tambores, etc. (desde que não tenham características de 
artigos abrangidos por outras posições) ou ainda constituir lingas de carga, com um 
ou mais braços ou estropos. 

(sublinhados nossos) 

10. Essa posição fornece os seguintes desdobramentos: 
7312.10 - Cordas e cabos 
7312.90 - Outros 

 
11. Das opções acima o produto fica classificado na subposição 7312.10 - Cordas e 

cabos, cujos itens são: 
7312.10.10 De fios de aço revestidos de bronze ou latão 
7312.10.90 Outros 

 
12. Por ser um cabo revestido de plástico, sua classificação fica no item 7312.10.90 - 

Outros. 
13. Não se aplica ao produto o Ex 01 - Cordoalha de aço para concreto protendido. 

 

Conclusão 

14. Com base na RGI-1 (texto da posição 73.12), RGI 6 (texto da subposição 7312.10) 
e RGC 1 ( texto do item 7312.10.90) da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante 
da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tabela 
de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 
8.950, de 2016, com alterações posteriores, a mercadoria objeto da consulta CLASSIFICA-SE 
no código NCM/TEC/TIPI 7312.10.90. 

Ordem de Intimação 
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Com base no relatório e fundamentação acima, a presente Solução de Consulta 
foi aprovada pela 2ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à 
sessão de 31 de agosto de 2021. 

Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 
1.464, de 8 de maio de 2014. 

Remeta-se o presente processo à DRF Santo André, SP, para ciência do 
interessado e demais providências cabíveis. 

 
(Assinado Digitalmente)  

Pedro Paulo da Silva Menezes 
  AAUUDDIITTOORR--FFIISSCCAALL  DDAA  RRFFBB  ––  MMAATTRRÍÍCCUULLAA  11333344449955  

Relator 

(Assinado Digitalmente) 
Alexsander Silva Araújo   

AAUUDDIITTOORR--FFIISSCCAALL  DDAA  RRFFBB – MMAATTRRÍÍCCUULLAA  1188116611999955    
 Membro da 2ª Turma 

((AASSSSIINNAADDOO  DDIIGGIITTAALLMMEENNTTEE))  Roberto Costa Campos    
  AAUUDDIITTOORR--FFIISSCCAALL  DDAA  RRFFBB  --  MMAATTRRÍÍCCUULLAA  11229944331133  

  MMEEMMBBRROO  DDAA  22ªª  TTUURRMMAA  

(Assinado Digitalmente) 
Carlos Humberto Steckel   

AAUUDDIITTOORR--FFIISSCCAALL  DDAA  RRFFBB  --  MMAATTRRÍÍCCUULLAA  1144888866  
Presidente da 2ª Turma 

 


